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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 88/2018
de 28 de março

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre 
a AGEFE — Associação Empresarial dos Sectores Eléctrico, 
Electrodoméstico, Fotográfico e Electrónico e a FEPCES — Fe-
deração Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios 
e Serviços e outros.

As alterações do contrato coletivo entre a AGEFE — As-
sociação Empresarial dos Sectores Eléctrico, Electrodo-
méstico, Fotográfico e Electrónico e a FEPCES — Fede-
ração Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios 
e Serviços e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 7, de 22 de fevereiro de 2018, abrangem no 
território nacional a atividade de comércio por grosso e/ou 
de importação de material elétrico, eletrónico, informático, 
eletrodoméstico, fotográfico ou de relojoaria, assim como 
atividades conexas, incluindo serviços, e obriga, por uma 
parte, os empregadores filiados na associação de empre-
gadores outorgante e, por outra, os trabalhadores ao seu 
serviço que desempenhem funções inerentes às profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção, repre-
sentados pelas associações sindicais outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alte-
rações do contrato coletivo na mesma área geográfica e 
setor de atividade a todos os empregadores não filiados na 
associação de empregadores outorgante e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

Foi efetuado o estudo de avaliação dos indicadores pre-
vistos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho 
de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017. 
Segundo o apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2016, estavam abrangidos pelos instrumentos de 
regulamentação coletiva de trabalho aplicáveis no mesmo 
setor 6392 trabalhadores por contra de outrem a tempo 
completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes 
e o residual, sendo 68,5 % homens e 31,5 % mulheres. 
De acordo com os dados da amostra, o estudo indica que 
para 5573 TCO (86 % do total) as remunerações devidas 
são iguais ou superiores às remunerações convencionais, 
enquanto para 819 TCO (13 % do total) as remunerações 
são inferiores às convencionais, dos quais 65,7 % são ho-
mens e 34,3 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um 
acréscimo de 0,1 % na massa salarial do total dos trabalha-
dores e de 2 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão social, o estudo indica uma 
ligeira redução das desigualdades.

De acordo com o estatuído nos n.os 2 e 4 da RCM, na 
fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código 
do Trabalho, foi tido em conta a data do depósito da con-
venção e o termo do prazo para a emissão da portaria de 
extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia 
do mês em causa.

Considerando que no setor de atividade da presente 
convenção coletiva existe outra convenção com âmbito 
parcialmente coincidente, outorgada por diferente asso-

ciação de empregadores, a Associação Portuguesa das 
Empresas do Sector Eléctrico e Electrónico, assegura -se na 
medida do possível a uniformização do estatuto laboral em 
cada empresa. À semelhança da anterior extensão, excluem-
-se os trabalhadores filiados em sindicatos representados 
pela Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, 
Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Grá-
fica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL, na 
sequência de oposição então apresentada.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 3, de 23 de fevereiro de 2018, ao qual não foi deduzida 
oposição por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, promove -se a extensão das alte-
rações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do contrato coletivo entre a AGEFE — Associação 
Empresarial dos Sectores Eléctrico, Electrodoméstico, 
Fotográfico e Electrónico e a FEPCES — Federação Por-
tuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Servi-
ços e outros, com publicação no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 7, de 22 de fevereiro de 2018, são estendidas 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à atividade de comércio por grosso e/ou de 
importação de material elétrico, eletrónico, informático, 
eletrodoméstico, fotográfico ou de relojoaria e atividades 
conexas, incluindo serviços, e trabalhadores ao seu ser-
viço das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do n.º 1 não é aplicável 
aos empregadores filiados na Associação Portuguesa das 
Empresas do Sector Eléctrico e Electrónico.

3 — A presente extensão não se aplica a trabalhadores 
filiados em sindicatos inscritos na Federação Intersindical 
das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farma-
cêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e 
Minas — FIEQUIMETAL.
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Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
março de 2018.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 23 de março de 2018.

111230896 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Decreto-Lei n.º 21/2018
de 28 de março

As barragens, como estrutura, fundação, zona vizinha 
a jusante, órgãos de segurança e exploração e albufeira, 
são obras necessárias para uma adequada gestão dos re-
cursos hídricos, com vista ao desenvolvimento sustentável 
de abastecimento de água, de rega, produção de energia, 
mitigação de cheias e outros usos.

No entanto, a sua construção e exploração pode envol-
ver danos potenciais para as populações e bens materiais 
e ambientais existentes na sua vizinhança. Para garantir 
as necessárias condições de segurança de pessoas e bens, 
devem ser adotadas medidas de controlo de segurança 
das barragens, bem como medidas adequadas de proteção 
civil.

Na definição das exigências legais com vista a garantir 
as necessárias condições de segurança de pessoas e bens, 
têm -se distinguido as barragens de maiores dimensões, de 
um modo geral envolvendo maiores danos potenciais, e as 
barragens de menores dimensões.

As exigências legais de controlo de segurança e de 
medidas de proteção civil para as barragens de maiores 
dimensões, ou mesmo a barragens de menores dimen-
sões a que se associam danos potenciais significativos 
ou elevados, foram estabelecidas pelo Regulamento de 
Segurança de Barragens, aprovado em anexo ao Decreto-
-Lei n.º 344/2007, de 15 de outubro.

A execução deste Regulamento tem sido apoiada por 
Normas de Projeto de Barragens e por Normas de Observa-
ção e Inspeção de Barragens, estabelecidas pelas Portarias 
n.os 846/93 e 847/93, de 10 de setembro, bem como por 
Normas de Construção de Barragens, estabelecidas pela 
Portaria n.º 246/98, de 21 de abril.

Um aspeto importante da revisão deste Regulamento 
efetuada em 2007 consistiu na graduação das exigências 
legais de algumas das disposições regulamentares relativas 
ao controlo de segurança e às medidas de proteção civil, 
estabelecida com base numa classificação das barragens 
abrangidas pelo Regulamento, a qual foi apoiada na ava-
liação dos danos potenciais associados à construção e ex-
ploração das barragens. Quanto ao âmbito, a sua aplicação 
foi limitada a outras barragens de menores dimensões a 
que se associam danos potenciais elevados, mantendo -se 
o âmbito de aplicação deste Regulamento a centenas de 
barragens, com dimensões e envolvendo danos potenciais 
muito diferentes.

O prosseguimento da execução do Regulamento de 
Segurança de Barragens aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 344/2007, de 15 de outubro, continuou a evidenciar 

dificuldades no caso das barragens abrangidas de menor 
dimensão e envolvendo danos potenciais pouco signifi-
cativos.

Assim, na sequência de proposta da Comissão de Segu-
rança de Barragens constituída de acordo com o artigo 9.º 
do Regulamento, foram desenvolvidos os trabalhos que 
conduziram à presente alteração ao Regulamento de Se-
gurança de Barragens. De acordo com esta alteração, o 
âmbito de aplicação do Regulamento de Segurança de 
Barragens é limitado às grandes barragens, entendidas 
como as barragens com altura igual ou superior a 15 m, 
ou com altura igual ou superior a 10 m criando albufeiras 
com capacidade superior a 1 hm3.

No que respeita às pequenas barragens não abrangidas 
pelo Regulamento de Segurança de Barragens, foi esta-
belecido o primeiro Regulamento de Pequenas Barragens 
de Terra em 1968, substituído em 1993 pelo Regulamento 
de Pequenas Barragens, anexo ao Decreto -Lei n.º 409/93, 
de 14 de dezembro.

O Regulamento aprovado pelo presente decreto -lei 
aplica -se às barragens não abrangidas pelo Regulamento 
de Segurança de Barragens, de altura inferior a 10 m ou 
de altura igual ou superior a 10 m e inferior a 15 m cujas 
albufeiras tenham capacidade de armazenamento igual ou 
inferior a 1 hm3.

Este Regulamento visa definir as várias competências 
da Autoridade Nacional de Segurança de Barragens, bem 
como as qualificações de quem projeta, constrói e explora 
as barragens, e apresenta também algumas medidas pres-
critivas no que diz respeito à fase de projeto das obras.

Foi ouvida a Comissão de Segurança de Barragens.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei:
a) Procede à primeira alteração ao Regulamento de 

Segurança de Barragens, aprovado em anexo ao Decreto-
-Lei n.º 344/2007, de 15 de outubro;

b) Aprova o Regulamento de Pequenas Barragens.

Artigo 2.º
Alteração ao Regulamento de Segurança de Barragens

Os artigos 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 9.º, 10.º, 15.º, 36.º, 37.º, 45.º, 
46.º, 48.º, 52.º, 54.º, 55.º e 56.º do Regulamento de Segu-
rança de Barragens, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 344/2007, de 15 de outubro, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — O presente Regulamento aplica -se a barragens 
de altura igual ou superior a 15 m, medida desde a cota 
mais baixa da superfície geral das fundações até à cota 
do coroamento, ou a barragens de altura igual ou supe-
rior a 10 m cuja albufeira tenha uma capacidade supe-
rior a 1 hm3, no presente Regulamento designadas por 
grandes barragens.

2 — [Revogado].


